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Ofício Nº 848/2025/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edifício Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 135, de 2025, da Deputada Federal Laura Carneiro .
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 12/2025, de 20 de março de 2025,
que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as
informações prestadas pela Secretaria-Executiva deste Ministério acerca da "estimativa de impacto orçamentário e
financeiro decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 57/2021".

 

Atenciosamente,

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 

Anexo: Parecer nº 28/2025/LEGISLATIVO/GAB/SE/SE (5623410).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, em
02/04/2025, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5672727 e o código CRC
803B24BA.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23123.000415/2025-59 SEI nº 5672727
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PARECER Nº 28/2025/LEGISLATIVO/GAB/SE/SE
PROCESSO Nº 23123.000415/2025-59
INTERESSADO: DEPUTADA FEDERAL LAURA CARNEIRO
ASSUNTO: Requerimento de Informação nº 135, de 2025, da Deputada Federal Laura Carneiro .

 

 

I. RELATÓRIO
1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 135, de 2025, SEI nº 5562024, de autoria da Deputada
Federal Laura Carneiro, a qual solicita informações acerca da "estimativa de impacto orçamentário e financeiro
decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 57/2021".

2. Os autos foram recepcionados pela Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos, do Gabinete
do Ministro de Estado da Educação (ASPAR/GM), que oficiou a Secretaria de Educação Básica (SEB) e o Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep),  por meio dos Ofícios nº
271/2025/ASPAR/GM/GM-MEC, SEI nº 5562039,  e nº 272/2025/ASPAR/GM/GM-MEC, SEI nº 5562079,
respectivamente, para análise e manifestação referente ao requerimento em questão. 

II. FUNDAMENTAÇÃO
3. Nesse sentido, a SEB mediante o Ofício nº 249/2025/CHEFIA/GAB/SEB/SEB-MEC, SEI nº 5562603, e o
INEP, por meio do Ofício nº 1642133/2025/SAPI/CTGAB/GAB-INEP, SEI nº 5603177, informaram que o assunto em tela
não se aplica às competências dessas áreas.

4. Dessa forma, conforme o disposto no artigo 1º, Anexo I, do Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de
2023, o Ministério da Educação tem como competência:

"Art. 1º  O Ministério da Educação, órgão da administração pública federal direta, tem como área de competência
os seguintes assuntos:
I - política nacional de educação;

II - educação em geral, compreendidos educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,
educação de jovens e adultos, educação profissional e tecnológica, educação especial e educação a distância,
exceto ensino militar;
III - avaliação, informação e pesquisa educacional;
IV - pesquisa e extensão universitária;

V -  magistério e demais profissionais da educação; eVI - assistência financeira a famílias carentes para a
escolarização de seus filhos ou dependentes."

5. É importante esclarecer que o Projeto de Lei nº 57/2021, que dispõe sobre a gratuidade de exames de
DNA para investigação de paternidade, inclui no censo escolar a identificação de alunos sem paternidade
estabelecida, prevê procedimentos para reconhecimento espontâneo de paternidade e isenta o pagamento de taxas
para a atualização do registro civil de nascimento, ainda está em processo de tramitação na Câmara dos Deputados.
Portanto, cabe ao proponente da matéria apresentar uma análise detalhada do impacto orçamentário e financeiro do
referido projeto, conforme previsto na Lei Complementar Nº 101, de 4 de Maio de 2000, conhecida como " Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF". A referida lei estabelece que o proponente de qualquer projeto de lei que resulte em
renúncia de receita ou aumento de despesa deve fornecer a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das premissas e metodologia de
cálculo utilizadas. 

"CAPÍTULO III

DA RECEITA PÚBLICA

(...)

Seção II



Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:                (Vide Medida Provisória nº
2.159, de 2001)        (Vide Lei nº 10.276, de 2001)       (Vide ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e
de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no
inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de:        (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos,
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

 
Subseção I

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.        (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.
16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176,
de 2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem
prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes
orçamentárias.       (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7


§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de
que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado."

6. Isto posto, resta claro que cabe ao proponente da matéria a apresentação do impacto orçamentário e
financeiro. Assim, o MEC reforça a importância de que o referido Projeto seja apreciado pelo Congresso considerando
informações detalhadas sobre o impacto orçamentário e financeiro, visto que a responsabilidade fiscal é fundamental
para a sustentabilidade das políticas públicas.

7. Ressaltamos que o Ministério da Educação está à disposição da Deputada para uma reunião
presencial, com o objetivo de dialogar a respeito do referido projeto de lei. Agradecemos antecipadamente pela
oportunidade de colaborar com a distinta representante.

III. CONCLUSÃO
8. Dessa maneira, submeta-se o assunto à consideração superior, com sugestão de encaminhamento à
ASPAR/GM, para as providências pertinentes.

À consideração superior.

 
 

AUGUSTO BAPTISTA BRETAS DA FONSECA
Técnico em Assuntos Educacionais

 
 

JULIA TAMI ISHIKAWA
Diretora de Programa na Secretaria-Executiva

 

De acordo. Encaminham-se os autos à ASPAR/GM.

 

GREGÓRIO DURLO GRISA
Secretário-Executivo Adjunto

Documento assinado eletronicamente por Augusto Baptista Bretas da Fonseca, Técnico(a) em Assuntos
Educacionais, em 27/02/2025, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Julia Tami Ishikawa, Diretor(a) de Programa, em 27/02/2025, às 17:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Gregório Durlo Grisa, Secretário(a)-Executivo(a) Adjunto(a), em
28/02/2025, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5623410 e o código CRC
D85A4660.

Referência: Processo nº 23123.000415/2025-59 SEI nº 5623410


